LEI Nº 2.188, DE 25/04/2000 

Autoriza o Executivo Municipal  a conceder o direito real de uso da área que menciona ao Conselho Central de Timóteo da Sociedade São Vicente de Paulo para a finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder o direito real de uso  da área de terreno localizada entre a Rua São Brás e a Pedreira Valemix à margem do Córrego dos Vieiras, distrito de Cachoeira do Vale,  medindo, aproximadamente, 3.640 (três mil, seiscentos e quarenta metros quadrados), 130 m (cento e trinta metros) de extensão por 28 m (vinte e oito metros) de largura, ao Conselho Central de Timóteo, da Sociedade de São Vicente de Paulo, CNPJ 03.634.014/0001-55, sediado em Timóteo na Rua Dionísio, 170, Bairro Centro Sul, entidade registrada em Cartório sob o número 000196/2000.

Art. 2º.  A concessão de direito real de uso, autorizada nesta Lei, tem por finalidade permitir ao concessionário desenvolver projeto de cultivo de plantas medicinais e implantar laboratório de manipulação de remédios naturais.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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